
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
    PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2022(FMAS)

              PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2022(FMAS)

 O Fundo Municipal de Assistência Social da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
IGUARACY, Estado de Pernambuco, com autorização do Chefe do Poder Executivo, tornapúblico, para conhecimento de quantos possam interessar que na data e horárioindicados realizado em sessão pública, por meio da internet, através do site
www.bnc.org.br, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, conforme descrição contida neste Edital e seusAnexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, à Decreto nº10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei Complementar nº 123, de 2006, à Lei nº 8.078,de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993,bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seusAnexos.Recebimento das Propostas:  até o dia: 02 de Fevereriro de 2022Data da abertura da sessão pública: 02 de Fevereiro de 2022Horário da abertura das propostas: 12:00hHorário da disputa: 13:00hEndereço eletrônico para formalização de consulta: www.Iguaracy.pe.gov.br

1. DO OBJETO1.1. O objeto desta licitação é aquisição de Produtos de Limpezas em Geral, ematendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Iguaracy,conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e nesteEdital e seus Anexos.1.2.A licitação será em conformidade estabelecida em tabela constante do Termo deReferência, facultando-se ao licitante a participação de seu interesse; deverá, porém,oferecer proposta para todos os itens que pretende competir.1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por item, observadasas exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:ANEXO I - Termo de ReferênciaANEXO II - Minuta de ContratoANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº9.854/99)ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (incisoVII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002)ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, oucooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007.2 -DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES2.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio daINTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - emtodas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações)
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 da Bolsa Nacional de Compras.2.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal deIguaracy- PE, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento dedados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da páginaeletrônica da Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br).3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividaderelacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos,que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes desteEdital e seus Anexos.3.1.1 Não poderão participar da presente licitação as microempresas ou empresas depequeno porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4º, do artigo3º da Lei Complementar nº 123/2006.3.2 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoasjurídicas:3.2.1 Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmentedecretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;3.2.2 Em dissolução ou em liquidação;3.2.3 Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração,nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;3.2.4 Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nostermos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;3.2.5 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão desanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termosdo artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de1998;3.2.6 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública;3.2.7 Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;3.2.8 Estrangeiras que não funcionem no País;3.2.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º daLei nº 8.666, de1993.3.3 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação dolicitante.4 - DO CREDENCIAMENTO4.1 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade dolicitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica pararealização das transações inerentes a este Pregão.4.2 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, nãocabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação,responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda quepor terceiros.4.3 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente aoprovedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.4.4 Qualquer dúvida em relação ao acesso no Sistema Operacional poderá seresclarecido Pelos telefones: Whatsapp (41 – 991367677 ) Curitiba – PR – (41-3557-2301), ou através do BNC (Bolsa Nacional de Compras), ou pelo e-mail:
contato@bnc.org.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/1-20220117094900.pdf
assinado por: idU

ser 86                     

mailto:contato@bnc.org.br


5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS5.1 O licitante deverá encaminhar a proposta até a data e horário indicados nopreâmbulo deste Edital, por meio do sistema eletrônico quando, então, encerrar-se-áautomaticamente a fase de recebimento de propostas.5.1.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seunome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas elances.5.1.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante asessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda denegócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desua desconexão.5.1.3 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostasapresentadas.5.1.4 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:5.1.4.1 Valor global estimado do objeto;5.1.4.2 Descrição do objeto, indicando, quando for o caso, o quantitativo e asespecificações dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dosserviços.5.1.4.3 Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, deverá olicitante, sob pena de desclassificação da proposta, sem proceder qualquer tipo deidentificação, enviar em anexo no sistema, sua proposta, com todas as especificaçõesconstantes no termo de referência, além de valores unitários e valores totais.5.2 A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em línguaportuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamentedatada, deverá conter:
5.2.1 As características do objeto de forma clara e precisa, indicando MARCA, e, quandonecessário, MODELO e FABRICANTE, bem como demais dados pertinentes, observadas asespecificações constantes do Termo de Referência.5.2.2 Preços unitários e total do Item, bem como valor GLOBAL da proposta emalgarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preçospraticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo deReferência;5.2.2.1 No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, taiscomo as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam nacontratação do objeto.5.2.3 Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.5.2.4 Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo deReferência.5.2.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar dadata da sua apresentação.5.3 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, dascondições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
6.- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS6.1O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que nãoestejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejamomissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.6.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema,com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somenteestas participarão da fase delances.
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6.4-O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro eos licitantes.
7- DA FORMULAÇÃO DOS LANCES7.1 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes deverãoencaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamenteinformados do seu recebimento e do valor consignado no registro, que deverão serformulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.7.2 O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do Item.7.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado eregistrado pelo sistema.7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar.7.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temporeal, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.7.6 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva doPregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçãodos lances.7.7 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão serásuspensa e terá reinício somente 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressado Pregoeiro aos participantes.7.8 A etapa de lances da sessão pública será do modo ABERTO. O envio de lances nasessão durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelosistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período deduração da sessão pública, conforme Art. 32 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de2019.7.9 Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser readequados,desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal.7.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, nahipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por eleofertado, para efeito de ordenação das propostas.7.11 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própriamicroempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada noartigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e45, da Lei Complementar nº 123, de 2006.7.12 O sistema identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes quesejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que aprimeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP.7.13 As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradasempatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado teráo direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo daprimeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,contados após a comunicação automática para tanto.7.14 Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazoestabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que seencontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para oexercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.7.15 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no
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referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual daslicitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.7.16 Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição demelhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sidoa melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindoME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial.7.17 Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e aclassificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto aofornecedor/prestador de serviço/prestador de serviço classificado em primeirolugar.7.18 Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critériode desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993,assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens eserviços:7.19 Produzidos no País;7.20  Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;7.21 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e nodesenvolvimento de tecnologia no País7.22 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para oqual os licitantes serão convocados.7.23 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderánegociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério dejulgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas nesteEdital.7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamentoda proposta.
8- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS8.1 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto àcompatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e suaexequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.8.2 O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valoresreadequados ao lance vencedor.8.3 O Pregoeiro solicitará em “chat” ao licitante que apresente imediatamentedocumento contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo,tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo decatálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta.8.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” anova data e horário para a continuidade da mesma.8.5 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou fordesclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente,na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.8.6 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtidopreço melhor.8.7 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nãoalterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema eacessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins declassificação.
9- DA HABILITAÇÃO9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantedetentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o
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eventualdescumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência desanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.9.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta de condiçãode participação.9.3 Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor daproposta classificada em primeiro lugar será verificada.9.3.1 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada porcartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe deApoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação emórgão da imprensa oficial.9.4 Para a habilitação, o licitante deverá anexar ao sistema os documentos a seguirrelacionados:
9.4.1 Relativos à Habilitação Jurídica:a.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de EmpresasMercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas aseventuais alterações;a.1.Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação dotitular da empresa;b.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenteregistrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuaisalterações ou da consolidação respectiva;b.1.Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) deidentificação de seu(s) administrador(es);c.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dasPessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) seu(s)administrador(es);d.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata daassembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito noRegistro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que tratao art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;e.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto deautorização;9.4.1.1 Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, játenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se faránecessária nova apresentação;
9.4.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativade débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à DívidaAtiva da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições previdenciárias ede terceiros;c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede dolicitante;d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),mediante Certificado de Regularidade do FGTS;f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
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efeitos de negativa.9.4.2.1 Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão tersido expedidas a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação,quando estas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão competenteexpedidor;9.4.2.2 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativaenquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda adocumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo queesta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.
9.4.3 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou deexecução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, naomissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da suaapresentação;
b. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis apresentados na forma da Lei, comos respectivos Termos de Abertura e Encerramento, autenticados e registrados na JuntaComercial do Estado da sede da licitante, ou no Cartório de Registro de Títulos eDocumentos, todos, obrigatoriamente firmados pelo Contador, em situação regularperante o Conselho Regional de Contabilidade – CRC (acompanhado da certidão deregularidade) e pelo Dirigente/Sócio, que comprovem a boa situação financeira daempresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo seratualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data deapresentação da proposta, com apresentação da respectiva memória de cálculo;
b.1. Serão considerados aceitos, como na forma da lei o balanço patrimonial edemonstrações contábeis assim apresentados:
b.1.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):i - Publicado em Diário Oficial; ouii - Publicado em jornal de grande circulação; ouiii - Por fotocópia registrada ou atendida na Junta Comercial da sede ou domicilio dalicitante.
b.1.2. - Sociedades por cota limitada (LTDA):i - Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e Encerramento do LivroDiário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ouem outro Órgão equivalente.b.1.2. - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar nº 123, de 14de dezembro de 2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte“SIMPLES”:
i - Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e Encerramento do LivroDiário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ouem outro Órgão equivalente; ou
ii - Declaração simplificada do último imposto de renda.b.1.3. Sociedades criadas no exercício em curso:i - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na JuntaComercial da sede ou domicílios dos licitantes nos casos de sociedades anônimas.
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9.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:a. Apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente ecompatível com as características, quantidades e prazos do objeto da licitação, através daapresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido porpessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica paraatendimento ao objeto da presente licitação, com indicação da quantidade compativélfornecida, da qualidade do material, do atendimento, do cumprimento de prazos edemais condições do fornecimento.
9.3.5. Documentos Complementares:a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores,conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002,conforme modelo anexo a este Edital.
9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentarquaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordocom o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação daregularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativasenquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007.
9.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase dejulgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente,na ordem de classificação.
9.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueleslegalmentepermitidos.
9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, aPregoeira suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade damesma.
9.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nãoalterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despachofundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade eeficácia para fins de habilitação.
9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitanteserá declaradovencedor.
9.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativaenquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição nacomprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ouparcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas comefeito de certidão negativa.
9.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre serconcedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que existaurgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamentejustificados.
9.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momentoimediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularizaçãofiscal para a abertura da fase recursal.
9.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência dodireito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem declassificação, ou revogar a licitação.
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9.8.5. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantespresentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem aojulgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes
10.0 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada para oendereço de e-mail5 cpl@iguaracy.pe.gov.br no prazo máximo de 2 (duas) horas acontar da solicitação dapregoeira10.2 A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada oudigitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a últimafolha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representantelegal.10.3Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentemsuperiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta contada no registro dopregão.10.4A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência dolicitante vencedor, para fins de pagamento.10.5A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçãono decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção àContratada, se for o caso.10.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
11 DO ENCAMINHAMENTO DOS ENVOLOPES
1.1. O encaminhamento dos envelopes deverá ser por via postal ou outro meio similarde entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, endereçados a Sede da PrefeituraMunicipal de Iguaracy– PE, Comissão Permanente de Licitação, localizada na PraçaAntônio Rabelo, 02   centro – Iguaracy– PE – CEP 56.840-000
1.2. O prazo para recebimento é de até 03 (três) dias úteis contados a partir dasolicitação do Pregoeiro em sessão pública.
1.3. Nos envelopes da proposta final de preços e da documentação de habilitaçãodeverão estar separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suaspartes externas e frontais, em caracteres destacados, com os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY - PE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 (FMAS)
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) CNPJ N°

                   ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARACY– PE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 (FMAS)
                     (RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) CNPJ N°

12- DOS RECURSOS12.1Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso olicitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativaenquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final dasessão pública, no prazo de 10 (dez) minutos de forma motivada, manifestar sua
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 intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, indicando contra qual(is)decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,12.2 Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias paraapresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar dotérmino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementosindispensáveis à defesa dos seus interesses.12.3A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrerimportará a decadência desse direito.12.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os àautoridade competente quando mantiver sua decisão.12.5A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita àverificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.12.6O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conformeo caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.12.7 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazoslegais.
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato doPregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após aregular decisão dos recursos apresentados.13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridadecompetente homologará o procedimento licitatório.
14 DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDOR/PRESTADOR DE
SERVIÇOES/PRESTADORES DE SERVIÇO14.1 A contratação com fornecedor/prestador de serviço registrado, de acordo com anecessidade do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual,emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumentosimilar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos osrequisitos pertinentes da Lei nº 10.520/2002 e Decreto 5.450/2005.14.1.1 As condições de fornecimento constam do Termo de Referência, e poderão serdetalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.14.2 O órgão convocará a fornecedor/prestador de serviço com preço registrado nosistema para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Notade Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob penade decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.14.2.1 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificadado fornecedor/prestador de serviço e aceita pela Administração.14.3 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cincopor cento) do valor inicial atualizado docontrato.14.3.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderãoexceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).14.4 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.14.4.1 É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo deReferência ou na minuta de contrato.14.5 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, emcompatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
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qualificação exigidas na licitação.14.6 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por umrepresentante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas asocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso daprestação dos serviços, de tudo dando ciência à Administração.14.7 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridadecompetente homologará o procedimento licitatório.
15 DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO15.1 Cada contratação firmada com a fornecedor/prestador de serviços terá vigênciade acordo com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumentoequivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de até 31 de dezembro de 2022, a partir dadata da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666,de 1993.
16 DO PREÇO16.1 Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.
17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo deReferência, no Edital e na minuta do instrumento de Contrato.17.2. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo deReferência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.
18 - DO PAGAMENTO18.1.O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data daapresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
18.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, daNota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
18.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Faturaapresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentospertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, opagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação daregularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
18.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutençãodas condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,autenticado e juntado ao processo de pagamento.
18.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediantedepósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelaContratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
18.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária para pagamento. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa quevenha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA19.1.Os recursos para a aquisição do objeto, de acordo com os quantitativos efetivamente
contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada
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contratação.
19.2. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguintedotação orçamentária:08.122.0004.2074.0000/3.3.90.30.0008.244.0026.2081.0000/3.3.90.30.0008.244.0026.2080.0000/3.3.90.30.0008.244.0026.2079.0000/3.3.90.30.0008.243.0026.2164.0000/3.3.90.30.0008.244.0026.2147.0000/3.3.90.30.0008.243.0025.2075.0000/3.3.90.30.00
20. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS20.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, alicitante/Adjudicatária que, no decorrer dalicitação:20.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo;20.1.2. Apresentar documentação falsa;20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;20.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;20.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;20.1.6. Cometer fraude fiscal;20.1.7. Fizer declaração falsa;20.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.20.2.A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nosubitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, àsseguintes sanções:a.Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)pela conduta do licitante;b.Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atécinco anos;20.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaissanções.20.3.As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estãoprevistas no Termo deReferência.20.4.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoadministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se oprocedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.20.5.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração agravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o danocausado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.20.6.As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10(dez)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadecompetente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.20.7.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadasisoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidascabíveis.
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS21.1.Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública,qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o atoconvocatório do pregão.21.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada novadata para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgaçãodas modificações no Edital.
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21.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail,devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentosnecessários ao seu conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocologeral do órgão.21.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumentode publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmenteestabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçãodas propostas.21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente queimpeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamentetransferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e localanteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro emcontrário.21.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase dalicitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar ainstrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação quedeveria constar no ato da sessão pública.21.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanarerros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e suavalidade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessívela todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito àcontratação.21.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar ascontratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específicapara a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro apreferência de fornecimento em igualdade de condições.21.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatóriopoderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fatosuperveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar talconduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,mediante ato escrito e devidamentefundamentado.21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação desuas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por essescustos, independentemente da condução ou do resultado do processolicitatório.21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazosem dias de expediente na Administração.21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará oafastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observadosos princípios da isonomia e do interesse público.21.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes desteEdital e seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente,mediante a emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamentecredenciado, de próprio punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;21.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas emfavor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam ointeresse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
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contratação.21.14. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos”em substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude deforça maior ou caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro;21.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças quecompõem o processo, prevalece a previsão do Edital.21.16. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado noendereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 13:00horas.21.17. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, atravésde solicitação enviada ao e-mail: cpl@iguaracy.pe.gov.br que será atendida em até 24(vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dadosnecessários para identificação da licitante interessada.21.18. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueadaaos interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos diasúteis, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas.21.19. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e deseus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de taisdocumentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.21.20. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº10.520, de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.21.21. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarcade Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco, com exclusão de qualquer outro.Iguaracy, 14 de janeiro de 2022Jerffesson Honorato de SiqueiraPregoeiro
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ANEXO I

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGUARACY
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 (FMAS)

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO2 A presente licitação tem por objeto a aquisição de Produtos de Limpezas e deHigiene, nas quantidades e especificações mínimas constantes da planilha a seguir:
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANT. P.

MEDIO
P.TOTAL

1 Água sanitária - Ação bactericida e germicida-multi uso, com teor de cloro atuvo -1 litro UNIDADE 400          5,17 2.068,00
2 Álcool etílico limpeza de ambientes - Álcool etílicolimpeza de ambientes, tipo: etílico hidratado,características adicionais: gel, concentração: 70% UNIDADE 100          9,80 980,00
3 Álcool etílico: 70%_(70°Gl) 0, Tipo: Hidratado 0,Apresentação: Líquido 0 UNIDADE 300          8,20 2.460,00
4 Bacia de plástico resistente 10 litros UNIDADE 10 15,25 152,50
5 Bacia de plástico resistente 20 litros UNIDADE 10 15,93 159,30
6 Bacia de plástico resistente 30 litros UNIDADE 8 15,39 123,12
7 Balde plástico para limpeza reforçado com pegadorde 20litros UNIDADE 10 12,89 128,90
8 BALDE PLÁSTICO PRETO- Com capacidade para 15litros, com alça em arame zincado e bordareforçada. UNIDADE 10 13,53 135,30
9 Bobina plástica - Bobina plástica, bobina plástica -Bobina plástica picotada, composição polietilenode alta densidade, rolo com 500 sacos, dimensões:26cm x 40cm

ROLO 40 33,81 1.352,40
10 Cesto lixo, material: plástico, capacidade: 50 l,características adicionais: telado, sem tampa UNIDADE 20 64,71 1.294,20
11 Colher descartável para REFEIÇÃO, pact com 50und PACOTE 200          3,94 788,00
12 Colher descartável para SOBREMESA, pact com 50und PACOTE 60          4,08 244,80
13 Copo descartável 180ml material de poliestireno,transparente cristal, corpo frisado, bordasarredondadas, não tóxico, peso unitário mínimo de2,20 gramas por copo

PACOTE 600          4,68 2.808,00
14 Copo descartável 50ml material de poliestireno,transparente cristal, corpo frisado, bordasarredondadas, não tóxico, em cada copo deveráconstar: gravação da marca ou identificação dosímbolo do fabricante

PACOTE 60          2,82 169,20
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15 CORDA REVESTIDA PARA VARAL, com camadainterna em poliéster e externa em PVC, medindo 15metros de comprimento, em embalagem individualcontendo especificações e prazo de validade.
UNIDADE 25          5,50 137,50

16 DESINFETANTE PARA USO  EM GERAL-Desinfetante, desinfeta, desodoriza, limpa eperfuma, inibe proliferação de microrganismoscausadores de maus odores, deixa um agradávelperfume que permanece após a aplicação doproduto. AÇÃO FUNGICIDA       E       BACTERICIDA.Ideal    para desinfecção de louças sanitárias, pias,latas de lixo  e  ladrilhos  de  sanitários.Embalagem de 2 litros

UNIDADE 300          3,70 1.110,00

17 DETERGENTE LAVA-LOUÇA  –  ProdutoSuperconcentrado com solubilidade rápida ecompleta em água com tensoativo e biodegradável.Dermatologicamente testado comindicaçãonorótulo e PH aproximado de 7,5.embalagem com 500 ml.
UNIDADE 200          1,72 344,00

18 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO - Escova para vasosanitário em fio nylon com cabo e suporte. UNIDADE 20          8,10 162,00
19 ESCOVA PARA LAVAR ROUPA: escova multiuso decerdas plásticas resistentes e cabo anatômicoplástico. Tam. aprox.: 12 cm UNIDADE 12          3,47 41,64
20 ESPONJA DUPLA FACE - Esponja para lavagem delouças e limpeza em geral dupla face, sintética paralimpeza - espuma de poliuretano, com abrasivo emuma face, antibactérias; formato quadrado.Medidas aproximadas (variável 10%): 12 cm X 8cm X 2 cm de espessura

UNIDADE 200          1,24 248,00
21  Faca Descartável Material: Plástico , Cor: Branca ,Características Adicionais: Com Serrilha, TamanhoGrande PACOTE 30          4,28 128,40
22 FLANELA - Produto confeccionado com 100% dealgodão, medindo 60 cm x 40cm. UNIDADE 150          5,63 844,50
23 FÓSFORO- palitos de madeira, maço com 10caixinhas contendo 40 palitos cada, com selo doINMETRO MAÇO 30          4,18 125,40
24 Garfo descartável REFEIÇÃO pacote com 50 und PACOTE 100          4,25 425,00
25 Garfo descartável SOBREMESA pacote com 50 und PACOTE 250          4,60 1.150,00
26 GARRAFA TÉRMICA; capacidade 1,8 a 1,9 litros;peça plástica em polipropileno virgem e ampolaem vidro; com sistema de bombeamento superiorágil e eficiente; com estrutura fechada ao redor dobico e com uma distância adequada do corpo dagarrafa

UNIDADE 20 63,77 1.275,40
27 Guardanapos branco, de fibras virgens100%naturais,22cm x 20 cm, pac com 50 und PACOTE 120          3,58 429,60
28 INSETICIDA AEROSOL - inodoro, a base de água,para moscas, mosquitos e baratas, frasco 300ml. UNIDADE 100 11,00 1.100,00
29 ESPONJA DE AÇO – Produto confeccionado comfios finíssimos de aço, emaranhados, pesando, nomínimo, 60g. (Pacote com 08 unid). PACOTE 100          5,39 539,00
30 LIMPADOR MULTIUSO - Limpador multiuso paralimpeza pesada, ideal para limpeza de grandessuperfícies (laváveis) como pisos e azulejos de UNIDADE 10          4,82 48,20
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cozinhas e banheiros embalagem com 500 ml.
31 LIXEIRA PLASTICA, COM TAMPA E PEDAL,CAPACIDADE 10 LITROS, CONFORME TERMO DEREFERENCIA. UNIDADE 10 29,95 299,50
32 Lixeira, material: plástico polipropileno de altaresistência, capacidade: 60 l, tipo: com tampa epedal, formato: retangular UNIDADE 10 77,00 770,00
33 LIXEIRA PLÁSTICA GRANDE, com tampa e pedal,capacidade mínima de 100 litros UNIDADE 10 125,60 1.256,00
34 LUSTRA MÓVEIS, tipo: flip-top, fragrância: lavanda,composição: cera microcristalina, óleo parafinicosilicone, aspecto; creme; frasco com 200ml. UNIDADE 75          5,70 427,50
35 LUVAS DE BORRACHA - material látex natural, comC.ª (certificado de Avaliação do MinistériodoTrabalho), tamanho grande, cor amarela,características adicionais aveludada internamentee antiderrapante,uso doméstico.cano médio.

PAR 50          6,88 344,00
36 PÁ PARA COLETA DE LIXO – Produto com basegalvanizada e côncava, medindo 21cm x 20cm comcabo de madeira, medindo 50cm. UNIDADE 20          8,64 172,80
37 Pano prato, material: algodão, comprimento: 70cm, largura: 45 cm, cor: diversas (estampado) UNIDADE 80          5,19 415,20
38 PANO PARA LIMPEZA (pano para chão) - Produtoconfeccionado em 100% algodão, branco alvejadoe flanelado no tamanho 58cm x80cm UNIDADE 120          5,56 667,20
39 Papel alumínio, material: alumínio, comprimento:4 m, largura: 30 cm, apresentação: rolo, aplicação:uso doméstico UNIDADE 80          6,61 528,80
40 PAPEL HIGIÊNICO - cor branca, não reciclado, folhasimples, picotado, neutro, rolos com 30 m decomprimento e 10 cm de largura, pacote com 4rolos.

PACOTE 240          5,87 1.408,80
41 PAPEL TOALHA  - branco, macio, absorvente, folhadupla, picotado - Pacote com 2 rolos de 60 toalhasde 22 x 20 cm cada uma. PACOTE 200          5,96 1.192,00
42 Pastilha adesiva sanitária, não requer utilização decestinha, pois é colada diretamente no vasosanitário. Caixa com 3 unidades UNIDADE 80          3,66 292,80
43 FILME PLÁSTICO, TIPO TERMOPLÁSTICO,ESPESSURA 0,05 MM MM, LARGURA 340 MM,APLICAÇÃO PLASTIFICAÇÃO, MATERIALPOLIETILENO, COMPRIMENTO 60 M

UNIDADE 30 39,59 1.187,70
44 LIMPA ALUMÍNIO (polidor) - a base de ácidosulfônico, acondicionado em frasco plásticocontendo 500ml UNIDADE 40          3,05 122,00
45 PRATO, DESCARTÁVEL, RASO, TAM 15 CM, PACOTECOM 10 UNIDADES PACOTE 300          3,10 930,00
46 PRATO DESCARTAVEL - DE PLASTICO DE 21 CM,RASO, NA COR BRANCA PACOTE 300          3,55 1.065,00
47 Prato descartável branco cumbuca fundo, 15 cm,pac com 10 und cada PACOTE 500          2,78 1.390,00
48 PRENDEDOR DE ROUPA PLÁSTICO, grande,acondicionados em pacotes com doze unidades,cores variadas. Item exclusivo ME/EPP/MEI PACOTE 30          3,50 105,00
49 RODO BORRACHA 60 CM - base de alumínio, comduas borrachas; com a base medindo 60centímetros; com cabo de alumínio, de 120 (cento UNIDADE 50 11,90 595,00
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e vinte) centímetros
50 Sabão pasta, composição: sabão de côco, tensoativoanionico, carboidrato, q, aplicação: limpeza pesadacom ação desengraxant POTE 10          7,11 71,10
51 SABÃO EM PÓ - Com multiação para limpeza emgeral (Pacote com 1 KG). UNIDADE 250          4,11 1.027,50
52 SABAO COMUM GLICERINADO, PACOTE COM 5UNIDADES, TABLETE 200GR PACOTE 80          8,10 648,00
53 SABONETE EM BARRA - barra com 90 gramas. Oproduto deverá indicar no rótulo o número doregistro no Ministério da Saúde, bem comoidentificação do químico responsável.

UNIDADE 100          1,82 182,00
54 SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDOPERFUMADO, ACIDEZ PH NEUTRO, APLICAÇÃOASSEPSIA DAS MÃOS, COMPOSIÇÃO GLICERINA,AROMA LAVANDA 1000nl

UNIDADE 50 11,49 574,50
55 Saco de tecido para limpeza nº 10 UNIDADE 150          5,56 834,00
56 Saco plástico lixo, capacidade: 100 l, cor: preta,aplicação: coleta de lixo, material: polietileno PACOTE 250          4,25 1.062,50
57 SACO LIXO 15 L - Saco para lixo de uso doméstico,de polietileno com capacidade para 15 litros na corazul. Embalagem com (10 unidades). PACOTE 50          2,64 132,00
58 SACO LIXO PARA USO DOMÉSTICO DEPOLIATILENO COM CAPACIDADE DE 30L -MEDINDO ,59X0,62 - DEVENDO SUPORTAR NOMINIMO 06 KG - EMBALAGEM COM 10 UNIDADES

PACOTE 200          3,48 696,00
59 SACO PLÁSTICO - Para lixo na cor azul comcapacidade para 50 litros,medindo63cmx80cm, 8micras de espessura, em conformidade com asnormas ABNT NBR9190/9191/13055/13056.(Pacote com 10 unid).

PACOTE 100          2,97 297,00
60 SODA CÁUSTICA - com 98 a 99%, escama,embalagem de 1000g contendo a identificação doproduto e prazo de validade. UNIDADE 20 14,95 299,00
61 SUPORTE PARA COPO DESCARTÁVEL - de 180 mlformato cilíndrico, capacidade aproximada para100 copos. Cor branca. Produto de 1ª qualidade. UNIDADE 20 41,50 830,00
62 Toalha mão, material: 100% algodão, cor: branca,comprimento: 60 cm, largura: 40 cm UNIDADE 30 10,45 313,50
63 Vassoura de nylon de 20cm, produto com basepláslica, cabo deverá ser revestido de plástico comcumprimento minimo de 1,20 cm. UNIDADE 50          9,20 460,00
64 VASSOURA DE PALHA DE COQUEIRO, MATERIALDAS CERDAS: PALHA DE COQUEIRO, TIPO CAIPIRA,COMPRIMENTO DAS CERDAS: 60 CM,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CABO DEMADEIRA DE 100 CM, APLICAÇÃO: LIMPEZA EMGERAL.

UNIDADE 30 12,23 366,90
65 Vassourão modelo Gari 40cm em nylon liso e baseplástica comrosca e cabo em madeira plastificadomedindo 1,20 metros e de 23mm de diâmetro, comrosca na madeira e pendurador longo emplástico.

UNIDADE 20 24,87 497,40
42.433,06
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II – PRAZO DE ENTREGA2.1 - As entregas parceladas deveram ser efetuadas em até 10 (dez) dias, após a assinaturado contrato e Ordem de Fornecimento.
III – LOCAL DE ENTREGA3.1 - A entrega deverá ser efetuada na Sede da Prefeitura Municipal de Iguaracy, (sede daSecretaria de Assistência Social),  Com a respectiva Nota Fiscal;3.2 – Quando do recebimento dos produtos, que será feito por funcionários designados, nolocal da entrega, será verificada a quantidade e a qualidade do que for entregue. No caso deentrega dos produtos fora das condições normais de utilização, o funcionário recebedorfará constar a ressalva na nota fiscal e enjeitará o(s) itens(s), para posterior substituiçãopela licitante vencedora, sem prejuízo das penalidades a essa cabíveis;3.3- Juntamente com os produtos deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.
IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO4.1 - O pagamento poderá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após a manifestaçãofavorável do Setor fiscalizante na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficandoassegurado o prazo de 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.4.1.1- Para a aquisição de bens a NFe deverá ser emitida em acordo com oestabelecido em lei.4.2 - Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação daNFe será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção.Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe,reapresentada nos mesmos termos do item 4.1.4.3 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.4.4 - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária combase no IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês,calculado "pro rata tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pelasituação prevista no item 4.2.
V – GARANTIA5.1 – A empresa deverá apresentar garantia do fabricante, que deverá ser entregue naoportunidade do recebimento pela Prefeitura, dos produtos recebidos.Jerffesson Honorato de SiqueiraPregoeiro
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO CONTRATO  DE AQUISIÇÃO DE QUEENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE IGUARACY, ATRAVÉS DASECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AEMPRESA .A Prefeitura Municipal de IGUARACY - PE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ........................., estabelecida à Rua ......................., CNPJ ..............., neste ato representada pelo(a) Sr(a).

............................, no final assinado, doravante denominado de CONTRATANTE e a ,inscrita   no   CNPJ   sob o nº ,   com sede na ,CEP,  no Município de ,neste ato representada pelo(a) Sr(a). ,portador(a) da Cédula deIdentidade nº e CPF nº ,no final assinado, doravante denominado de CONTRATANTE no tendo em vista o que consta noPregão Eletrônico n° xxxx/2022, com fundamento na Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto 10.024,da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993 e demais legislações aplicáveis,resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O  contrato  tem  como  objeto  a aquisição de (LOTE(S) VENCIDO(S) PELA
EMPRESA), visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Iguaracy,conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e noEdital e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantesem Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx/2021, com seus Anexos, e a Proposta daCONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO
MATERIAL

2.1. O material deverá ser entregue conforme local e quantidades discriminados nos pedidosde fornecimento.
2.2. O prazo de entrega do material será de até 10 (dez) dias do recebimento da solicitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelaAdministração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicaçõesda marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de1990);

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir,reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazomáximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;
3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
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dapresente licitação;
3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento doprazo previsto, com a devida comprovação;
3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;
3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, asobrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que estáobrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minutade contrato;
3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir autilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre;
3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento depessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidirna execução do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidosprovisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, parafins de aceitação e recebimento definitivos;
4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, atravésde servidor especialmente designado;
4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidadecom as especificações constantes do Edital e da proposta.
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificaçõesconstantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazofixado no Termo de Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedidadentro do prazo fixado, reputar-se- á como realizada, consumando-se orecebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com asespecificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO
6.1. O valor do contrato é de R$ ( ).

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargossociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.
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EM = I x N x VP

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2022, a partir da data daassinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesasreferentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro,para fins de inscrição em restos a pagar.
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data daapresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.
8.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da NotaFiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Faturaapresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigaçõesassumidas.
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes àcontratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamentoficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nestahipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização dasituação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar amanutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado serimpresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósitoem conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, oupor outro meio previsto na legislação vigente.
8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriapara pagamento.
8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a serefetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenhaconcorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargosmoratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista parao pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamentedevido I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
I =

(6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivopagamento VP = Valor da Parcela em atraso
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9. CLÁUSULA NONA – DO PREÇO
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAAs despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo discriminada:08.122.0004.2074.0000/3.3.90.30.0008.244.0026.2081.0000/3.3.90.30.0008.244.0026.2080.0000/3.3.90.30.0008.244.0026.2079.0000/3.3.90.30.0008.243.0026.2164.0000/3.3.90.30.0008.244.0026.2147.0000/3.3.90.30.0008.243.0025.2075.0000/3.3.90.30.00
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

11.1.A fiscalização da contratação será exercida por xxxxxxxxx, designado gestora quemcompetirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e detudodará ciência à Administração.
11.2.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade daCONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda queresultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materialinadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica emcorresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, deconformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de1993.
11.3.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas coma execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregadoseventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltasou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competentepara as providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
12.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666,de 1993.
12.2.A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cincopor cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderãoexceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520,de 2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:
13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;
13.1.2. Apresentar documentação falsa;
13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.4. Cometer fraude fiscal;
13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

13.2.A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita,sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a. Advertên-cia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízossignificativos ao objeto da contratação;
b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia deatraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo sercumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades nãosupere o valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal deIguaracy, pelo prazo de até dois anos;
d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de atécincoanos;
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, queserá concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízoscausados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
13.3.Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento decontratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitemanterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente destalicitação:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraudefiscal no recolhimento de tributos;
13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração emvirtude deatos ilícitos praticados.

13.4.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoadministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se oprocedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
13.5.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidadeda conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado àAdministração, observado o princípio daproporcionalidade.
13.6.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores aserem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda,quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadecompetente.
13.7.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladasou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1.São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666,de1993:

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
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14.1.3. alentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar aimpossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;
14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação àAdministração;
14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADAcom outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ouincorporação, não admitidas noContrato;
14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada paraacompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art.67 da Lei nº 8.666, de 1993;
14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura daCONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato;
14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa aque está subordinada a CONTRATANTEe exaradas no processo administrativo aque se refere o Contrato;
14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valorinicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de1993
14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazosuperior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, graveperturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões quetotalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório deindenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações,mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, odireito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, atéque seja normalizada a situação;
14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelaAdministração, decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos,salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ouguerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão decumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução doContrato;
14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2.Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado ocontraditório e aampla defesa.
14.3.A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumeradosnas cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.17;
14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde quehaja conveniência para a Administração;
14.3.3. judicial, nos termos da legislação.
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14.4.A rescisãoadministrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentadada autoridade competente.
14.5.Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpada CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados quehouver sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
14.6.A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dagarantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas eindenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato,até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas nesteinstrumento.
14.7.O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.7.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1.Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serãodecididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,  na Lei Complementarnº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demaisregulamentos e normas administrativas correlatas, que fazem parte integrante desteContrato, independentemente de suas transcrições.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
16.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato naImprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrerno prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
17.1.Fica eleito o foro da Comarca de Afogados da Ingazeritra, Estado de Pernambuco, comexclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquerquestões oriundas do presente Contrato.E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partesa seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito.Iguaracy- PE, de de 2020.

CONTRATANTE  CONTRATADA
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

 (identificação  da   licitante)   com sede na , (endereço)inscrita no CNPJ/MF sob o nº , vem atravésde seu representante legal abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a normacontida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, asaber: “(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anose qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir dequatorze anos”, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico nº 008/2022 da PrefeituraMunicipal de Iguaracy- PE.
Local e data
(assinatura)
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

 (identificação  da   licitante)   com sede na , (endereço)inscrita no CNPJ/MF sob o nº , vem através deseu representante legal abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, quecumpre plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizadosna forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentosde Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de2002, para participação no Pregão Eletrônico nº 008/2022 da Prefeitura Municipal deIguaracy- PE.
Local e data
(assinatura)
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34
DA LEI N° 11.488, DE 2007

 (identificação        dalicitante)  com       sede       na ___ (endereço) inscrita no CNPJ/MF  sob o nº , porintermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sobas penas da lei, que é considerada: microempresa ou empresa de pequeno porte, nostermos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nashipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmodiploma;
OU

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; gozando,assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 008/2022 da Prefeitura Municipal deIguaracy- PE.
Local e data
(assinatura)
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